
EMENDA Nº 01

Modificativa ao Projeto de Lei nº 048/2026

Data: 07 de abril de 2026

RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário a seguinte Emenda Modificativa:


Art. 1º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 48/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se estrangeiro em situação regular aquele que detém Autorização de Residência válida, emitida pela autoridade federal competente, nos termos da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e da legislação migratória vigente, comprovada, em regra, pela Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou documento equivalente expedido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública."
Art. 2º Os incisos III e IV do Art. 3º do Projeto de Lei nº 48/2026, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo o Parágrafo único:
“Art.3º.............................................................................................................................................................................................................................................................................................
III – Estar no gozo dos direitos políticos, quando exigível;
IV – Estar quite com o serviço militar, quando exigível;
.........................................................................................................................................
Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos III e IV deste artigo aplicam-se exclusivamente aos cidadãos brasileiros e aos cidadãos portugueses amparados pelo Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972."
Art. 3º O caput e o inciso I do Art. 4º do Projeto de Lei nº 48/2026 passam a vigorar com a seguinte redação, sendo o atual parágrafo único renumerado para § 1º e acrescentando-se o § 2º:
"Art. 4º Além dos demais requisitos previstos em lei, o cidadão português e o estrangeiro deverão comprovar residência no território brasileiro, cabendo, ainda, ao estrangeiro apresentar:
I – Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) válida ou documento equivalente de regularidade migratória expedido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública; (...)
§ 1º Os documentos escolares a serem apresentados pelo estrangeiro deverão ser devidamente traduzidos por tradutor juramentado.
§ 2º O Município adotará, no âmbito de sua competência, procedimentos céleres e diferenciados para a verificação da regularidade documental de solicitantes de refúgio, refugiados e apátridas, em atenção à vulnerabilidade dessas populações e em obediência ao art. 43 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, e à legislação federal aplicável, podendo firmar convênios com órgãos federais e estaduais para esse fim."
Art. 6º Fica acrescentado o Parágrafo único ao Art. 5º do Projeto de Lei nº 48/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º ............................................................................................................................
Parágrafo único. Para fins do inciso II deste artigo, consideram-se atribuições típicas de Estado aquelas que, por sua natureza, envolvam o exercício de poder de autoridade, coerção estatal ou representação soberana do ente público, conforme delimitação a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo."
Art. 5º Fica acrescentado o Parágrafo Único ao Art. 6º do Projeto de Lei nº 48/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º.............................................................................................................................
Parágrafo Único. Em se tratando de solicitante de refúgio, a comprovação de regularidade migratória dar-se-á mediante a apresentação do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (Protocolo de Solicitação de Refúgio) válido, acompanhado da respectiva Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e de declaração de residência no Município de Sorriso, na forma admitida pela legislação federal, inclusive mediante declaração própria ou de terceiro, nos termos utilizados pelo Sistema Único de Assistência Social."
Art. 6º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.




RODRIGO MATTERAZZI
                                                               Vereador Republicanos




JUSTIFICATIVAS

Nobres Pares,

Sorriso não é apenas a Capital Nacional do Agronegócio. É, há décadas, destino de homens e mulheres que chegam de outros países em busca de trabalho digno e de uma vida melhor e que integram a força produtiva do nosso município e contribuem diretamente para a riqueza que nos orgulha. 

Muitos desses trabalhadores estrangeiros já vivem aqui há anos, pagam impostos, matriculam seus filhos nas nossas escolas e participam da vida comunitária. A presente Emenda parte do reconhecimento dessa realidade e tem por objetivo garantir que a legislação municipal esteja à altura dela.

O Projeto de Lei nº 48/2026, de iniciativa do Poder Executivo, dá um passo importante ao regulamentar o acesso de estrangeiros regularmente residentes aos cargos, funções e empregos públicos municipais, em conformidade com o art. 37, inciso I, da Constituição Federal. 

A presente Emenda Modificativa não contraria esse propósito — ao contrário, fortalece-o, ao afastar imprecisões técnicas que, se mantidas, poderiam inviabilizar na prática o que o projeto quer garantir no papel, e ao assegurar tratamento juridicamente adequado às pessoas em situação de maior vulnerabilidade, como refugiados, solicitantes de refúgio e apátridas.

Ademais, a presente Emenda Modificativa tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº 48/2026, de autoria do Poder Executivo, à estrita legalidade ditada pela legislação federal em vigor, garantindo a segurança jurídica do Município de Sorriso nas futuras contratações de estrangeiros. 

As modificações propostas são de natureza técnica e não alteram o espírito, a finalidade nem o mérito do projeto original.

1. Da atualização terminológica migratória (Art. 1º da Emenda)
A Lei Federal nº 13.445, de 24 de maio de 2017 (Lei de Migração), promoveu profunda reformulação do sistema migratório brasileiro, abolindo a figura do "visto permanente" como instrumento de fixação residencial e substituindo-a pela "Autorização de Residência", materializada na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM). 

O texto original do Art. 2º do PL nº 48/2026 utiliza a expressão extinta "visto permanente", o que cria uma contradição interna grave: o próprio dispositivo citava a Lei nº 13.445/2017 — que aboliu tal figura — enquanto exigia documento nela não mais previsto. A emenda corrige essa contradição ao adotar a terminologia atualizada. 

Acrescenta-se, ainda, que a CRNM é o documento físico que materializa a Autorização de Residência concedida, mas há hipóteses em que a autorização foi deferida e a emissão do cartão ainda está em processamento pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública — situação de regularidade plena. 

A redação proposta contempla essa realidade ao admitir "documento equivalente expedido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública", evitando que o Município negue posse a imigrante em situação plenamente regular por mero atraso burocrático de órgão federal.

2. Da adequação constitucional dos requisitos de direitos políticos e serviço militar (Art. 2º da Emenda)

A Constituição Federal veda aos estrangeiros, em regra, o exercício de direitos políticos (art. 14, § 2º, CF/88) e a obrigação de prestar serviço militar (art. 143, CF/88). 

A redação original dos incisos III e IV do Art. 3º do PL exige irrestritamente o gozo de direitos políticos e a quitação com o serviço militar, sem distinção de destinatários. Tal redação configura inconstitucionalidade por inviabilizar a contratação de estrangeiros — a própria finalidade do projeto — ao impor requisito que a ordem constitucional veda que lhes seja exigido.

A emenda corrige o vício ao acrescentar a expressão "quando exigível" e ao delimitar expressamente, no Parágrafo único, que as exigências se aplicam apenas a brasileiros e a cidadãos portugueses amparados pelo Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres (art. 12, § 1º, CF/88 e Decreto nº 70.436/1972). 

A ancoragem normativa expressa foi incluída para conferir maior densidade ao dispositivo e afastar questionamentos futuros.

3. Do tratamento documental diferenciado a refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio (Arts. 3º e 4º da Emenda)

O Art. 43 da Lei Federal nº 9.474, de 22 de julho de 1997 (Estatuto dos Refugiados), determina que o reconhecimento de certificados e diplomas seja facilitado aos refugiados em razão da condição de vulnerabilidade vivenciada. O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e o Decreto Federal nº 12.657, de 7 de outubro de 2025 (que institui a Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia), reforçam essa obrigação e consagram a centralidade do papel dos Municípios na integração local dessas populações (art. 3º, II, do Decreto nº 12.657/2025).

A redação original do § 2º proposto pelo PL — "deverão ser facilitadas" — é tecnicamente vaga e extravasava a competência municipal, ao sugerir imposição de obrigações a órgãos federais (MEC, universidades federais) responsáveis pela revalidação de diplomas. 

A emenda reformula o dispositivo para delimitar com precisão a atuação do Município ao âmbito de sua competência própria, prevendo a possibilidade de convênios com órgãos Federais e Estaduais, o que está em plena consonância com o art. 5º, VIII, do Decreto nº 12.657/2025.

4. Da delimitação do conceito de atribuições típicas de Estado (Art. 5º da Emenda)

A redação original do inciso II do Art. 5º do PL veda ao estrangeiro o exercício de "funções de direção superior que envolvam atribuições típicas de Estado". O conceito de "atribuições típicas de Estado" é de natureza doutrinária e não possui definição legal no âmbito municipal, o que pode gerar insegurança jurídica na aplicação do dispositivo e dar margem a interpretações arbitrárias. 
[bookmark: _GoBack]A emenda inclui Parágrafo único que remete a regulamento do Poder Executivo a delimitação objetiva do conceito, o que é tecnicamente adequado e garante a separação entre norma geral (lei) e norma específica de execução (regulamento), observando o princípio da legalidade administrativa (art. 37, caput, CF/88).
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